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PROJETO DE LEI N.º 127/2018.
Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 1.266.236,37.
Art. 1º  Fica autorizada a abertura de  crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente no valor de R$ 1.266.236,37 (um milhão, duzentos e sessenta e seis mil, duzentos e trinta e seis reais e trinta e sete centavos) com a classificação abaixo descrita, códigos:
06.01 – Secretaria Municipal de Fazenda.
0412303102.884 – Manutenção da Secretaria de Fazenda.
33909300 – Indenizações e Restituições (99).
Fonte de Recurso: Livre
VALOR: ............................................................................................. R$       28.385,57
07.03 – Secretaria Municipal de Saúde.
1030115416.169 – Melhoria do Acesso e Qualidade da Atenção Básica.
44905200 – Equipamentos e Material Permanente (157).
Fonte de Recurso: 0040 ASPS.
VALOR: ............................................................................................. R$       31.000,00
1012815496.177 – – Melhoria do Acesso e Qualidade da Atenção Básica.
33901300 – Obrigações Patronais (111).
Fonte de Recurso: 0040 ASPS.
VALOR: .............................................................................................. R$    350.000,00
31901100 – Vencimentos e Vantagens Fixas -  Pessoal Civil (110).
Fonte de Recurso: 0040 ASPS.
VALOR: .............................................................................................. R$    579.082,36
31900800 – Outros Serviços Assistenciais do Servidor e do Militar  (3148).
Fonte de Recurso: 0040 ASPS.
VALOR: ............................................................................................... R$          100,00
1030215236.151 – Implementar os Serviços Especializados Existentes na Secretaria Municipal de Saúde.
33903000 – Material de Consumo (172).
Fonte de Recurso: 4590 MAC.
VALOR: ............................................................................................... R$   145.000,00
33903300 – Passagens e Despesas com Locomoção (173).
Fonte de Recurso: 4590 MAC.
VALOR: ............................................................................................... R$       7.000,00
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  (175).
Fonte de Recurso: 4590 MAC.
VALOR: ............................................................................................... R$     98.000,00
1030215266.154 – Aprimorar a Rede de Urgência e Emergência, com Abertura e Funcionamento de UPA 2.
31909400 – Indenizações e retribuições trabalhistas (3947).
Fonte de Recurso: 4620 SAMU/UPA.
VALOR: ............................................................................................... R$     26.438,44
09.01 – Secretaria Municipal de Educação.
1236106128.028 – Aquisição de Material Didático Básico Ensino Fundamental.
33903000 – Material de Consumo (3822).
Fonte de Recurso: 1035 PDDF.
VALOR: ................................................................................................ R$      1.230,00
Art. 2º  Servirá de recurso para atendimento das despesas de que trata o artigo anterior as reduções das dotações abaixo:
05.05 – Gestão de Pessoal.
0412202352.881 – Folha de Pagamento.
46907100 – Principal Divida Contratual Resgatável (86).
Fonte de Recurso: Livre.
VALOR: ................................................................................................ R$    28.385,57
07.03 – Secretaria Municipal de Saúde.
1012815496.177 – Melhoria do Acesso e Qualidade da Atenção Básica.
31911300– Obrigações Patronais (3641).
Fonte de Recurso: 0040 ASPS.
VALOR:................................................................................................. R$  500.000,00
1030115416.169 – Melhoria do Acesso e Qualidade da Atenção Básica.
33901400 – Diárias Civil (148).
Fonte de Recurso: 0040 ASPS.
VALOR: ................................................................................................ R$      2.800,00
1030115416.169 – Melhoria do Acesso e Qualidade da Atenção Básica.
33903000 – Material de Consumo (149).
Fonte de Recurso: 0040 ASPS.
VALOR: ................................................................................................ R$  107.089,65
33903300 – Passagem e despesa com locomoção (151).
Fonte de Recurso: 0040 ASPS.
VALOR: ................................................................................................ R$      5.000,00
33903900 -  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  (153).
Fonte de Recurso: 0040 ASPS.
VALOR: ................................................................................................. R$   40.000,00
44905100 -  Obras e Instalações (156).
Fonte de Recurso: 0040 ASPS.
VALOR: ................................................................................................ R$  106.834,71
1030115446.172 – Acompanhar e Fiscalizar o Serviço Prestado aos Usuários ao Serviço.
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (164).
Fonte de Recurso: 0040 ASPS.
VALOR: ................................................................................................. R$ 103.458,00
1030115486.176 – Orientar as Famílias para que Promovam o Desenvolvimento das Crianças desde a Gestação.
33903000 – Material de Consumo (165).
Fonte de Recurso: 0040 ASPS.
VALOR: ................................................................................................. R$   15.000,00
44905200 – Equipamentos e Material Permanente (167)
Fonte de Recurso: 0040 ASPS
VALOR: ................................................................................................ R$    10.000,00
1030215406.168 – Aquisição de Materiais de Consumo e Permanente Visando a Continuidade das Atividades.
33901400 – Diárias Civil (228).
Fonte de Recurso: 0040 ASPS.
VALOR: ................................................................................................. R$     5.000,00
33903000 – Material de Consumo (229).
Fonte de Recurso: 0040 ASPS.
VALOR: ................................................................................................. R$   15.000,00
44905200 – Equipamentos e Material Permanente (230).
Fonte de Recurso: 0040 ASPS.
VALOR: ................................................................................................ R$    50.000,00
1030215476.175 – Acompanhar e Fiscalizar o Serviço Prestado aos Usuários do Serviço.
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (240).
Fonte de Recurso: 4590 MAC.
VALOR: ................................................................................................ R$  250.000,00
1030215266.154 – Aprimorar a Rede de Urgência e Emergência, com Abertura e Funcionamento de UPA 2.
33901400 – Diárias Civil (190).
Fonte de Recurso: 4620 SAMU/UPA 
VALOR: ................................................................................................ R$      9.438,44
33903300 – Passagens e Despesas com Locomoção (193).
Fonte de Recurso: 4620 SAMU/UPA.
VALOR: ................................................................................................ R$      5.000,00
33903000 – Material de Consumo (192).
Fonte de Recurso: 4620 SAMU/UPA.
VALOR: ................................................................................................ R$    10.000,00
33904900 – Auxílio - Transporte (3040).
Fonte de Recurso: 4620 SAMU/UPA.
VALOR: ................................................................................................ R$      2.000,00
Aporte financeiro vinculado a na fonte de recurso (1035), repassado a conta n.º 58743-5, Agência 45-0 Banco do Brasil, no:
VALOR: ................................................................................................. R$     1.230,00
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 6 de novembro de 2018.
Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
Justificativa
Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º 127/2018 que “Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento, vigente, no valor de R$ 1.266.236,37”.
A presente suplementação visa alocar recursos financeiros em rubricas:
a) da Secretaria Municipal de Fazenda - na Categoria Econômica de Indenizações e Restituições (99), Fonte de Recurso Livre, destinados ao pagamento das restituições do Imposto de Transmissão “Inter-Vivos” de Bens Imóveis – ITBI e Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU;
b) da Secretaria Municipal de Saúde – nas Categorias Econômicas de: Equipamentos e Material Permanente (157), Fonte de Recurso 40 ASPS (Ações e Serviços Públicos de Saúde), destinados a contra partida na aquisição de veículo para utilização nos Tratamento Fora do Domicílio – TFD; de Obrigações Patronais (111), Fonte de Recurso 40 ASPS, destinados ao atendimento de obrigações patronais da folha de pagamento; Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (110), Fonte de Recurso 40 ASPS, destinados ao pagamento de servidores; Outros Serviços Assistenciais do Servidor e do Militar (3148), Fonte de Recurso 40 ASPS, destinados ao pagamento de benefícios dos servidores; Material de Consumo (172), Fonte de Recurso 4590 MAC (Limite Financeiro da Média e Alta Complexidade), destinados à aquisição de material para o laboratório municipal; Passagens e Despesas com Locomoção (173), Fonte de Recurso 4590 MAC, destinados à aquisição de passagens para servidores em capacitação; Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (175), destinados a contratação de serviços para a Secretaria Municipal de Saúde; Indenizações e Retribuições Trabalhistas (3947), Fonte de Recurso 4620 – SAMU/UPA, destinados ao pagamento de exonerações do SAMU;
c) da Secretaria Municipal de Educação – na Categoria Econômica de Material de Consumo (3822), Fonte de Recurso 1035 PDDE, aporte financeiro 2ª parcela do PDDE – Programa Dinheiro Direto na Escola 2018.
Servirão de recursos para atendimento das despesas previstas neste projeto o remanejo de verbas de recursos livres da Secretaria Municipal de Fazenda e de recursos vinculados da Secretaria Municipal de Saúde e da Secretaria Municipal de Educação (mediante aporte financeiro da fonte de recurso (1035) repassado a conta n.º 58743-5, Agência 45-0, Banco do Brasil.
Seguem, em anexo, as Atas n.ºs 29; 201 e 202/2018, do Conselho Municipal de Saúde e demais comprovantes para melhor análise.
Confiante na compreensão de Vossa Excelência e demais pares, e por se tratarem de recursos de aplicação imediata, solícito seja o projeto apreciado em regime de urgência urgentíssima, nos termos do artigo 82 da Lei Orgânica do Município, concomitante com o artigo 121, do Regimento Interno dessa Casa, renovo protestos de distinta consideração e apreço.
Atenciosamente,
Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
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